
INDICAÇÃO Nº 
686
, DE 2012

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes as providências necessárias para que o DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM do Estado de São Paulo construa uma passarela para pedestre na Rodovia Mario Perosa (SP-379), Km 11 e meio na cidade de Ibirá
JUSTIFICATIVA

No dia 4 de março de 2012, aconteceu mais uma morte de uma pedestre que tentava atravessar a Rodovia Mário Perosa (SP-379), Km 11 e meio. A vítima iria completar 33 anos e foi atropelada por um caminhão.

 Essa é mais uma tragédia que poderia ser evitada com a construção de uma passarela nesse trecho da rodovia, é uma reivindicação antiga da população moradora da região.  

Diante do exposto, apresento a presente Indicação, na certeza que essa obra reduziria significadamente a perda de vidas humanas, pois esse é um trecho densamente povoado do município de Ibirá.

Sala das Sessões, em

Deputada Beth Sahão

SPL - Código de Originalidade: 1073285 220312 1825


